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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO: Registro de Preços para aquisição de materiais de copa e cozinha, visando 

atender as demandas do SENAR-AR/MS. 

2.1. MOTIVAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: O Serviço Nacional de Aprendizagem Rural – 

Administração Regional de Mato Grosso do Sul (SENAR-AR/MS) para consecução de seus 

objetivos, organiza, executa e administra ações de ensino da FPR (Formação Profissional 

Rural) e a PS (Promoção Social) de jovens e adultos, homens e mulheres do meio rural. 

Também oferece atendimento gratuito, a milhares de brasileiros, todos os anos, contribuindo 

para a sua profissionalização, sua integração na sociedade, melhoria da qualidade de vida e 

para o pleno exercício da cidadania.  

Acrescentam-se, ainda, as ações de Educação Formal (EFO) presencial, semipresencial e à 

distância (EaD), Assistência Técnica e Gerencial (ATEG) nas áreas de agricultura, pecuária, 

silvicultura, aquicultura, extrativismo, agroindústria, atividades de apoio agrosilvopastoril, 

atividades relativas à prestação de serviços. 

O SENAR-AR/MS promove cursos e capacitações nos 79 municípios do estado, para 

desenvolver competências profissionais e sociais em diferentes profissões da zona rural. O 

portfólio de produtos da instituição contempla os Programas e Projetos Especiais que atendem 

desde a educação básica até a capacitação formal que oferece curso técnico de nível superior. 

Também com iniciativas que disponibilizam ações de saúde com consultas médicas e 

odontológicas para a população rural.  

O objeto a ser adquirido, conforme previsto no Plano Instrucional de cada curso, serão 

utilizados pelos alunos que participarão dos cursos ofertados no exercício de 2026. 

3.1. O objeto necessário ao atendimento das demandas do SENAR-AR/MS segue detalhado: 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNID. DE 
MEDIDA 

QTDE 
ESTIMADA 

PREÇO 
UNIT. 

MÁXIMO 
(ESTIMADO) 

PREÇO 
TOTAL 

MÁXIMO 
(ESTIMADO) 

01 

BACIA PLÁSTICA COM CAPACIDADE DE 
10 LITROS, CORPO EM PLÁSTICO 
RESISTENTE, FORMATO REDONDO, 
COM BORDAS REFORÇADAS, NA COR 
BRANCA OU SIMILAR, INDICADA PARA 
USO DOMÉSTICO E AGRÍCOLA. 

ID INTERNO: 28577 

UND 30 R$ 14,95 R$ 448,50 

2. DA FINALIDADE  

3. DA DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 
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02 

CAIXA ORGANIZADORA COM 
CAPACIDADE APROXIMADA DE 40 
LITROS, FORMATO RETANGULAR, 
FABRICADA EM POLIPROPILENO, 
PREFERENCIALMENTE 
TRANSPARENTE, ADEQUADA PARA 
ARMAZENAMENTO DE MATERIAIS 
DIVERSOS, RESISTENTE E DE FÁCIL 
HIGIENIZAÇÃO. 

ID INTERNO: 1539 

UND 04 R$ 68,03 R$ 272,12 

03 

CAIXA ORGANIZADORA COM 
CAPACIDADE APROXIMADA DE 50 
LITROS, FABRICADA EM 
POLIPROPILENO, COM TAMPA, 
ADEQUADA PARA ARMAZENAMENTO E 
TRANSPORTE DE OBJETOS DIVERSOS, 
RESISTENTE, EMPILHÁVEL E DE FÁCIL 
HIGIENIZAÇÃO. 

ID INTERNO: 28671 

UND 20 R$ 65,16 R$ 1.303,20 

04 

CHAIRA AFIADOR AMOLADOR 
PROFISSIONAL ESTRIADA 8 
POLEGADAS 
MATERIAL DA HASTE EM AÇO 
CARBONO OU INOX, COMPRIMENTO DA 
HASTE DE NO MÍNIMO 20 CM E CABO 
EM MATERIAL ANTIDERRAPANTE. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 
PARA MANUTENÇÃO DO FIO DAS 
FACAS, FÁCIL DE MANUSEAR E LIMPAR, 
COM ARGOLA DE SUSPENSÃO  

ID INTERNO: 28408 

UND 10 R$ 33,05 R$ 330,50 

05 

COLHER PLANA PARA COZINHA 
INDUSTRIAL, FABRICADA EM MATERIAL 
PLÁSTICO RESISTENTE 
(POLIPROPILENO OU SIMILAR), COM 
CABO INTEGRADO, ADEQUADA PARA 
MANUSEIO DE ALIMENTOS, 
RESISTENTE A IMPACTOS E DE FÁCIL 
HIGIENIZAÇÃO, PRÓPRIA PARA USO 
CONTÍNUO EM AMBIENTE DE COZINHA 
INDUSTRIAL, COM COMPRIMENTO 
APROXIMADO DE 50 CM. 

ID INTERNO: 28559 

UND 50 R$ 64,06 R$ 3.203,00 

06 

COLHER BAILARINA LONGA  
CORPO EM AÇO INOXIDÁVEL POLIDO, 
CABO LONGO EM POLIPROPILENO NA 
COR PRETA OU BRANCA, COM 
ACABAMENTO ERGONÔMICO E 
SUPERFÍCIE LISA. FORMATO DA 
COLHER BAILARINA, IDEAL PARA 
MISTURAR E SERVIR.  

ID INTERNO: 28565 

UND 05 R$ 14,53 R$ 72,65 

07 

CONTROLADOR DE TEMPERATURA 
DIGITAL COM CONECTIVIDADE WI-FI, 
DOTADO DE PELO MENOS 1 (UM) 
SENSOR DE TEMPERATURA POR 

UND 03 R$ 781,95 R$ 2.345,85 
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SONDA, DESTINADO AO CONTROLE E 
MONITORAMENTO DE TEMPERATURA. 
DEVE POSSUIR VISOR DIGITAL, 
ALIMENTAÇÃO BIVOLT, E PERMITIR 
OPERAÇÃO EM MODO MANUAL E 
AUTOMÁTICO. DEVE APRESENTAR 
FAIXA DE AJUSTE COMPATÍVEL COM 
APLICAÇÕES TÉRMICAS USUAIS, 
PRECISÃO ADEQUADA À FINALIDADE, E 
RECURSOS DE ARMAZENAMENTO DE 
PARÂMETROS E PROTEÇÃO CONTRA 
ALTERAÇÕES INDEVIDAS. 
EQUIPAMENTO ADEQUADO PARA USO 
CONTÍNUO, DE FÁCIL CONFIGURAÇÃO E 
INSTALAÇÃO. 

ID INTERNO: 27475 

08 

GRELHA TIPO PARRILLA PARA 
CHURRASQUEIRA, COM SUPERFÍCIE 
FECHADA, FABRICADA EM MATERIAL 
METÁLICO RESISTENTE E PRÓPRIO 
PARA USO EM CONTATO COM 
ALIMENTOS, ADEQUADA PARA 
PREPARO DE CARNES, RESISTENTE AO 
CALOR E DE FÁCIL HIGIENIZAÇÃO, COM 
DIMENSÕES APROXIMADAS DE 70 CM X 
20 CM. 

ID INTERNO: 28521 

UND 10 R$ 82,96 R$ 829,60 

09 

KIT DE MEDIDORES DE COZINHA 
(XÍCARAS E COLHERES), CONTENDO 
XÍCARAS COM CAPACIDADES VARIADAS 
ATÉ, NO MÍNIMO, 250 ML, E COLHERES 
MEDIDORAS COM CAPACIDADES 
VARIADAS, FABRICADOS EM MATERIAL 
PLÁSTICO RESISTENTE, COM 
MARCAÇÕES LEGÍVEIS, ADEQUADOS 
PARA MEDIÇÃO DE INGREDIENTES 
SECOS E LÍQUIDOS, DE FÁCIL 
HIGIENIZAÇÃO. 

ID INTERNO: 28551 

UND 15 R$ 17,38 R$ 260,70 

10 

LIQUIDIFICADOR ELÉTRICO 110V, COM 
JARRA DE CAPACIDADE MÍNIMA DE 3 
LITROS, FABRICADA EM MATERIAL 
RESISTENTE E ATÓXICO, COM LÂMINAS 
EM AÇO INOXIDÁVEL, TAMPA COM 
ABERTURA PARA ADIÇÃO DE 
INGREDIENTES, ADEQUADO PARA 
PREPARO DE ALIMENTOS. DEVE 
POSSUIR SISTEMA DE SEGURANÇA 
QUE IMPEÇA FUNCIONAMENTO 
INADEQUADO, PARTES REMOVÍVEIS 
PARA FÁCIL HIGIENIZAÇÃO, POTÊNCIA 
MÍNIMA DE 600 W, NO MÍNIMO 2 
VELOCIDADES E FUNÇÃO PULSAR, 
COMPATÍVEL COM USO DOMÉSTICO OU 
INSTITUCIONAL.  

ID INTERNO: 28554 

UND 05 R$ 186,80 R$ 934,00 
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11 

MANDOLIN (FATIADOR DE LEGUMES 
AJUSTÁVEL), FABRICADO EM MATERIAL 
RESISTENTE E PRÓPRIO PARA 
CONTATO COM ALIMENTOS, DOTADO 
DE LÂMINAS REGULÁVEIS PARA 
DIFERENTES ESPESSURAS DE CORTE, 
ADEQUADO PARA FATIAR LEGUMES E 
FRUTAS, DE FÁCIL HIGIENIZAÇÃO, COM 
COMPRIMENTO APROXIMADO DE 30 
CM. 

ID INTERNO: 28561 

UND 20 R$ 167,29 R$ 3.345,80 

12 

MEXEDOR DE BRASA, FABRICADO EM 
MATERIAL METÁLICO RESISTENTE, 
COM PÁ SOLDADA EM UMA DAS 
EXTREMIDADES, ADEQUADO PARA 
MANUSEIO E MOVIMENTAÇÃO DE 
BRASAS EM CHURRASQUEIRAS OU 
FOGÕES A LENHA, RESISTENTE AO 
CALOR, COM COMPRIMENTO 
APROXIMADO DE 85 CM, PODENDO 
POSSUIR CABO METÁLICO OU COM 
REVESTIMENTO ISOLANTE TÉRMICO, 
DE FÁCIL HIGIENIZAÇÃO E USO 
SEGURO. 

ID INTERNO: 28522 

UND 10 R$ 70,00 R$ 700,00 

13 

MOEDOR DE CAFÉ MANUAL, 
FABRICADO EM MATERIAL RESISTENTE 
E PRÓPRIO PARA CONTATO COM 
ALIMENTOS, COM AJUSTE DE 
GRANULOMETRIA, DE FÁCIL 
HIGIENIZAÇÃO, COM CAPACIDADE 
APROXIMADA ENTRE 25 G E 30 G. 

ID INTERNO: 27564 

UND 08 R$ 240,64 R$ 1.925,12 

14 

PÁ PARA MANUSEIO DE ALIMENTOS, 
COM CABO CURTO, FABRICADA EM 
MATERIAL PLÁSTICO RESISTENTE E 
PRÓPRIO PARA CONTATO COM 
ALIMENTOS (POLIPROPILENO, 
POLIETILENO OU SIMILAR), FORMATO 
CÔNCAVO, ADEQUADA PARA AGITAÇÃO 
E TRANSFERÊNCIA DE ALIMENTOS, 
RESISTENTE AO CALOR, DE FÁCIL 
HIGIENIZAÇÃO, COM COMPRIMENTO 
APROXIMADO DE 30 CM. 

ID INTERNO: 25184 

UND 20 R$ 42,48 R$ 849,60 

15 

SACO DE CONFEITAR DESCARTÁVEL 40 
CM, EM PLÁSTICO RESISTENTE E 
FLEXÍVEL PARA QUENTE E FRIO, 
PACOTE COM 50 UNIDADES.  

ID INTERNO: 703 

PCT 79 R$ 39,24 R$ 3.099,96 

16 

TAPETE DE SILICONE PARA FORNO, 
CONFECCIONADO EM SILICONE 
PRÓPRIO PARA USO ALIMENTÍCIO, 
REFORÇADO COM MALHA DE FIBRA DE 
VIDRO, SUPERFÍCIE ANTIADERENTE, 
FLEXÍVEL E REUTILIZÁVEL, RESISTENTE 

UND 10 R$ 158,60 R$ 1.586,00 
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A TEMPERATURAS ENTRE -40 °C E 260 
°C, INDICADO PARA FORNOS E MICRO-
ONDAS, COM DIMENSÕES 
APROXIMADAS DE 60 CM X 60 CM, NAS 
CORES VERMELHAS, TRANSLUCIDAS 
OU SIMILARES. ID INTERNO: 28579 

17 

TREMPE PARA FOGO DE CHÃO - 
TREMPE PARA USO EM FOGO DE CHÃO, 
CONFECCIONADA EM MATERIAL 
METÁLICO RESISTENTE (FERRO OU 
AÇO), COM ESTRUTURA ESTÁVEL E 
TRÊS OU MAIS APOIOS. FORMATO 
PREFERENCIALMENTE CIRCULAR OU 
EQUIVALENTE. DIMENSÕES 
APROXIMADAS: DIÂMETRO EM TORNO 
DE 40 CM E ALTURA EM TORNO DE 30 
CM. ACABAMENTO RESISTENTE AO 
CALOR E À CORROSÃO. INDICADA PARA 
APOIO DE PANELAS, CHALEIRAS OU 
UTENSÍLIOS EM FOGUEIRAS AO AR 
LIVRE. 

ID INTERNO: 28553 

UND 06 R$ 449,24 R$ 2.695,44 

3.2. O valor total máximo estimado para a contratação é R$ 24.202,04 (vinte e quatro mil 

duzentos e dois reais e quatro centavos). 

3.3. A empresa interessada deverá apresentar somente uma marca e modelo para o objeto 

ofertado, não sendo admitida a cotação itens usados, reaproveitados, recauchutados, 

remanufaturados ou que não sejam novos.  

3.4.1. Junto com a Proposta de Preços, a empresa interessada deverá apresentar catálogo 

para o item 10, prospecto, folheto e manual, entre outros:  

a) Apresentar catálogo, prospecto, manual ou qualquer outro material complementar do 

fabricante, necessários para o atendimento das características técnicas exigidas, destacando 

inclusive marcas e modelos.  

b) Caso o item ofertado não possua catálogo do fabricante, deverá ser apresentada a marca, 

modelo e descrição detalhada das características técnicas mínimas solicitadas, com a 

descrição do sítio de internet para facilitar e agilizar a consulta. 

3.4.2. Ficam vedadas quaisquer transformações, montagens ou adaptações na especificação 

originais do catálogo que deverá estar disponível no site oficial do fabricante do equipamento. 

3.5. Nos preços propostos deverão estar inclusos todos os custos diretos e indiretos para a 

perfeita execução do objeto, encargos da legislação social, trabalhista, previdenciária e 

responsabilidade civil, por quaisquer danos causados a terceiro ou dispêndios resultantes de 

taxas, regulamentos e impostos municipais, estaduais e federais, enfim, tudo o que for 

necessário para execução total e completa do objeto, sem que lhe caiba, em qualquer caso, 

direto regressivo em relação ao SENAR-AR/MS nem qualquer outro pagamento adicional. 
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4.1. A solicitação do objeto, mediante emissão de Autorização de Fornecimento (AF), ocorrerá 

de forma fracionada, em conformidade com as características e quantidades indicadas neste 

instrumento, atendendo as necessidades do SENAR-AR/MS. 

4.1.1. As aquisições de forma fracionada ocorrerão na medida das necessidades da Regional, 

sem que isso importe direito subjetivo do FORNECEDOR de exigir a aquisição dos 

quantitativos previstos.  

4.2. O objeto deverá ser entregue em até 20 (vinte) dias úteis contados a partir do 

recebimento da Autorização de Fornecimento, na sede da Administração do SENAR-AR/MS, 

localizada na Rua Marcino dos Santos, n.º 401, Bairro Chácara Cachoeira II, Campo 

Grande/MS, CEP: 79040-902, de segunda a sexta-feira, das 08h às 12h e das 13h às 17h. 

4.2.1. O FORNECEDOR deverá aceitar alteração de endereço para a entrega do objeto, sem 

ônus para o SENAR-AR/MS, se esta vier a trocar de localização na região (cidade) em que se 

encontra. 

4.2.2. A entrega inclui a descarga e arrumação do objeto no local indicado. Despesas 

adicionais com essas tarefas, caso necessário, ficarão a cargo do FORNECEDOR. A descarga 

será em depósito exigindo pequenos deslocamentos horizontais e verticais. O SENAR-AR/MS 

não dispõe de pessoal para auxiliar nessas atividades. 

4.3. O objeto entregue e recebido será considerado definitivamente aceito na forma e/ou 

condições acordadas neste instrumento após 03 (três) dias úteis, acaso não recusado. 

4.3.1. Transcorrido o prazo supra, não caberá ao SENAR-AR/MS quaisquer questionamentos 

por falta de conferência quando do recebimento do objeto. 

4.3.2. Caso o objeto seja recusado, o FORNECEDOR deverá promover a retirada às suas 

expensas, em até 05 (cinco) dias, após notificado pelo SENAR-AR/MS. 

4.4. O SENAR-AR/MS poderá recusar o objeto que se apresente defeituoso ou imprestável, ou 

que, após inspeção, não venha acompanhado da nota fiscal, devendo o FORNECEDOR 

promover a substituição às suas expensas, bem como, poderá cancelar a Autorização de 

Fornecimento, no todo ou em parte, de acordo com sua conveniência.  

4.5. A aprovação do objeto pela inspeção ou a sua dispensa, não diminui e nem altera a plena 

e total garantia contra defeitos de fabricação e não exclui a responsabilidade civil do 

FORNECEDOR por vícios de quantidade ou qualidade do objeto ou disparidade com as 

especificações técnicas exigidas neste instrumento ou atribuídas ao FORNECEDOR, cabendo-

lhe sanar quaisquer irregularidades verificadas durante sua utilização, garantindo-se ao 

SENAR-AR/MS as faculdades previstas no artigo 18, da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do 

Consumidor). 

4.  DA FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
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4.6. Serão garantidas ao SENAR-AR/MS todas as garantias legais e fornecidas pelos 

fabricantes quanto a eventuais defeitos e vícios do objeto fornecido. 

4.6.1. Para o objeto que possua prazo de validade, no ato da entrega, o prazo de validade 

remanescente não poderá ser inferior a 70% (setenta por cento) do prazo total recomendado 

pelo fabricante, prazo este contado do recebimento provisório. 

4.7. O FORNECEDOR mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na 

fabricação de seus materiais, ou do próprio material, responderá inteira e solidariamente pela 

qualidade e autenticidade destes, obrigando-se a substituir, as suas expensas, no todo ou em 

parte, o objeto desta contratação, em que se verificarem vícios, defeitos, incorreções, 

resultantes da fabricação ou transporte, constatado visualmente ou em laboratório, correndo 

estes custos por sua conta. 

4.8. Na execução do objeto deverão ser observadas, de modo geral, as Especificações, 

Posturas, Normas Técnicas, Leis e Regulamentos vigentes em todo o território nacional, bem 

como será necessário possuir e/ou observar, independente de exigência expressa neste 

instrumento ou seus anexos, as licenças, alvarás e/ou certificados necessários à fabricação, 

comercialização, distribuição, fornecimento e/ou prestação de serviços relacionados a 

qualquer dos materiais envolvidos no objeto contratado, incluindo, mas não se limitando, as 

expedidas pelos órgãos fiscalizadores, agências de regulação, institutos de metrologia, órgãos 

de controle ambiental. 

5.1. O prazo de vigência do contrato ou instrumento equivalente será de 12 (doze) meses, já 

contemplando o prazo de execução do objeto. 

5.2. O pagamento, decorrente da execução do objeto será efetuado por meio de crédito em 

conta bancária de natureza jurídica após a apresentação da nota fiscal e recebimento do 

objeto, em até 25 (vinte cinco) dias, respeitando o Cronograma de Pagamentos do SENAR-

AR/MS, onde:  

a) Os pagamentos serão efetuados nos dias 15 e 30 de cada mês, mediante crédito em conta 

bancária de sua titularidade, sendo programados para o primeiro dia útil subsequente caso 

recaiam sobre feriado, final de semana ou data em que não haja expediente no SENAR-

AR/MS. 

b) As notas fiscais recebidas e aceitas entre os dias 21 e o dia 05 do mês seguinte terão seus 

pagamentos executados no dia 15 mais próximo. 

c) As notas fiscais recebidas e aceitas entre os dias 06 e 20 de cada mês terão seus 

pagamentos executados no dia 30 mais próximo. 

5.  DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DO PAGAMENTO 
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5.2.1. A liquidação financeira ficará condicionada à entrega e aceitação do objeto, bem como o 

envio da respectiva nota fiscal para o e-mail notafiscal@senarms.org.br. 

5.2.2. Os documentos fiscais encaminhados em data que não houver expediente no SENAR-

AR/MS, serão considerados como recebidos no primeiro dia útil subsequente. 

5.2.3. As notas fiscais deverão ser encaminhadas para o e-mail notafiscal@senarms.org.br no 

ato de sua emissão, a fim de evitar transtornos caso seja necessário o seu cancelamento. 

5.2.4. Não produzirão efeitos, notas fiscais endereçadas a e-mail que não seja aquele previsto 

no subitem 5.2.3, nem documentos fiscais cujo envio não tenha sido autorizado pelo SENAR-

AR/MS. 

5.3. A nota fiscal, para liquidação e pagamento da despesa deverá estar obrigatoriamente 

atestada pelo SENAR-AR/MS, ficando o FORNECEDOR obrigado a comprovar a regularidade 

fiscal para com a Fazenda Federal e Previdência Social (INSS), Fazenda Estadual ou 

Municipal (aquela que for pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto deste 

instrumento), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Justiça do Trabalho (CNDT 

– TST). 

5.3.1. Caso a execução do objeto seja realizada através de nota fiscal da Matriz ou Filial cujo 

CNPJ seja diferente do constante na Proposta apresentada, esta deverá estar acompanhada 

das mesmas certidões mencionadas no item anterior. 

5.3.1.1. Somente poderá ocorrer a situação acima, caso não ocorra à alteração de Alíquota de 

ICMS ou qualquer outro custo que possa ser creditado ao SENAR-AR/MS. 

5.4. Deverá constar na nota fiscal emitida: os itens faturados, as quantidades, o valor unitário, 

o valor total, o número da conta bancária de natureza jurídica, agência e banco a ser efetuado 

o pagamento, número da Ata de Registro de Preços e da Autorização de Fornecimento.  

5.5. Valores constantes da Nota Fiscal deverão refletir fidedignamente o objeto contratado pelo 

SENAR-AR/MS. 

5.6. As notas fiscais não aprovadas pelo SENAR-AR/MS serão devolvidas ao FORNECEDOR, 

para as devidas correções, acompanhadas dos motivos de sua rejeição, renovando-se o prazo 

para pagamento estabelecido no subitem 5.2 deste Instrumento, a partir da sua 

reapresentação, sem qualquer tipo de correção de seu valor. 

5.7. A inadimplência do FORNECEDOR, com referência aos encargos pertinentes à execução 

do objeto não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao SENAR-AR/MS, nem pode 

onerar o objeto contratado. 

6.1. Constituem obrigações do FORNECEDOR, além das demais previstas neste documento 

ou dele decorrentes: 

6.  DAS OBRIGAÇOES DO FORNECEDOR 

mailto:notafiscal@senarms.org.br
mailto:notafiscal@senarms.org.br
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6.1.1. Designar um responsável para exercer a fiscalização deste instrumento junto ao 

SENAR-AR/MS adotando as providências necessárias para a boa execução do objeto. 

6.1.2.  Manter, durante a vigência deste instrumento, todas as condições de habilitação 

válidas, apresentando sempre que exigido, os comprovantes de regularidade fiscal, bem como 

quaisquer outras determinações legais que sejam próprias de seu ramo de atividade mesmo 

que não inseridas neste instrumento ou instrumentos a ele vinculados. 

6.1.3. Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e 

responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa. 

6.1.4. Assumir, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidos em 

decorrência da execução do objeto, bem como as contribuições devidas à Previdência Social, 

encargos trabalhistas e quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias. 

6.1.5. Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e 

despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos 

e/ou contratados, bem como se obrigar por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 

judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força de lei, relacionadas com o cumprimento 

deste instrumento. 

6.1.6. Praticar rigorosamente os preços estabelecidos na sua Proposta de Preços para a 

execução do objeto. 

6.1.7. Não subcontratar ou transferir em hipótese alguma os direitos advindos deste 

instrumento a terceiros, seja a que título for. 

6.1.8. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de 16 (dezesseis) anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

6.1.9. Comunicar ao responsável indicado pelo SENAR-AR/MS sobre qualquer anormalidade 

constatada e prestar os esclarecimentos solicitados. 

6.1.10. Encaminhar as notas fiscais para pagamento juntamente com as certidões de 

regularidade fiscal e outros documentos que se fizerem necessários. 

6.1.11. Comunicar imediatamente ao SENAR-AR/MS qualquer alteração em seus dados 

cadastrais. 

6.1.12. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização, cujas 

reclamações se obrigam prontamente a atender, corrigindo imediatamente as deficiências 

apontadas, sejam elas relativas à execução do objeto ou burocráticas, bem como dará ciência 

ao SENAR-AR/MS, prontamente e por escrito, de qualquer anormalidade verificada na 

execução do objeto. 
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6.1.13. Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos materiais ou pessoais 

ocasionados, ao SENAR-AR/MS e/ou a terceiros, por seus empregados e/ou prepostos, 

dolosa ou culposamente, quando da execução do objeto. 

7.1. O SENAR-AR/MS fiscalizará a execução do objeto pelo FORNECEDOR por meio de 

colaborador designado formalmente e que verificará o cumprimento das especificações 

solicitadas, no todo ou em parte, no sentido de corresponderem ao desejado ou especificado. 

7.2. A fiscalização pelo SENAR-AR/MS não desobriga o FORNECEDOR de sua 

responsabilidade quanto à perfeita execução do objeto deste Instrumento. 

7.3. A ausência de comunicação por parte do SENAR-AR/MS, referente a irregularidades ou 

falhas, não exime o FORNECEDOR das responsabilidades determinadas no contrato ou 

documento equivalente. 

7.4. A fiscalização se reserva ao direito de impugnar a execução do objeto pelo 

FORNECEDOR, quando não realizada a contento, ficando o FORNECEDOR obrigado a 

refazê-los, sem quaisquer ônus para o SENAR-AR/MS. 

7.5. O fiscal deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências 

necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto no contrato ou 

documento equivalente. 

8.1. As empresas interessadas deverão comprovar aptidão para fornecimento de itens com 

características semelhantes ao objeto deste instrumento, por meio de apresentação de 

Atestado de Capacidade Técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

em seu nome. 

8.2.1. O documento deverá ser fornecido em papel timbrado de cliente da proponente, no qual 

expressamente constará o detalhamento e o período do fornecimento do objeto anteriormente 

realizado, data de emissão do atestado, assinatura e identificação do signatário (nome, cargo 

e função que exerce junto à empresa emitente). 

8.2.2. Para fins de comprovar a atuação em trabalhos similares da forma como determinado no 

item 8.2, o atestado poderá ser acompanhado de outros documentos pertinentes. 

8.3. As empresas interessadas deverão possuir regularidade fiscal para com a Fazenda 

Federal e Previdência Social (INSS), Fazenda Estadual ou Municipal (aquela que for pertinente 

ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto deste instrumento), o Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço (FGTS) e Justiça do Trabalho (CNDT – TST). 
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